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Parecer ao Projeto de Lei n. 75/2019 - Altera a Ementa e dispositivos da Lei n. 939,
de 06 de novembro de 1995, que “Torna obrigatéria a existéncia de bebedouros e
instalagbes sanitarias nas agéncias e postos de servigos das instituicées financeiras
do Municipio de Campo Mourao”, com alteragées posteriores.

Autoria: Vereador Olivino Custédio, Battilani, Cabo Cruz, Dr Miguel, Edilson Martins,
Edoel Rocha, Elvira Schen, Jadir Pepita, Prof Cicero, Sidnei Jardim e Tucano.

Atendendo determinagéo da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII c/c

o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAGAO FINAL:
01)Nenhuma corregéo a fazer.

Campo Mouréo, 11 de setembro de 2019.
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Amanda Helena da Silva Duarte
Consultora Legislativa




